
MENSAGEM Nº. 005/2010

Campo Novo do Parecis, 14 de janeiro de 2010.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 005/2010, que altera dispositivos na Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007, que dispõe sobre a reestruturação do FUNSEN – Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, e da outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

 O referido Projeto de Lei visa a Reestruturação do FUNSEM, em consonância com a Portaria nº. 402, de 10 de dezembro de 2008, editada pela Previdência Social, bem como a Resolução BACEN nº. 3.790, de 24 de setembro de 2009 – DOU de 28 de setembro de 2009 e Lei Municipal nº. 1.130, de 11 de julho de 2006.

Ainda, dentre outras considerações, busca sanar a necessidade organizacional do referido Fundo, atendendo as solicitações do Diretor Executivo dessa Autarquia.

 Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

      Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 005/2010                   

  14 de janeiro de 2010.



Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.170, DE 09 DE MAIO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”



TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 

          

Art. 1º. O caput do art. 14, o § 2º. do art. 15; o art. 16; o § 4º. do art. 23; os incisos I, III e o § 2º. do art. 39; o caput do art. 40; o parágrafo único do art. 50; art. 59 acrescido do inciso IV; o caput do art. 63; o caput do art. 67, acrescido do § 3º.; o art. 78A, vinculado a Seção II do Capítulo IX e o caput do art. 85, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 14. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o exercício da função em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de15 (quinze) dias consecutivos, e corresponderá a totalidade da remuneração. Em caso de remuneração de contribuição variável, a segurada perceberá como renda mensal o equivalente ao resultado da média dos últimos 12 (doze) meses de remuneração de contribuição.



Art. 15.................



§ 1º. ........................



§ 2º. Quando a incapacidade ultrapassar quatro dias consecutivos, com benefício pago pelo FUNSEM, o segurado será submetido à perícia médica deste Fundo de Previdência.



§ 3º...........................



§ 4º. .........................

Art. 16. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do beneficio, a submeter-se a perícia médica do FUNSEM, a cada três meses e, se for o caso, a processo de readaptação profissional, a cargo do Ente.

Art. 23......................



§ 1º...........................



§ 2º. .........................



§ 3º. .........................

§ 4º. O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual à remuneração de contribuição da segurada. Em caso de remuneração de contribuição variável, a segurada perceberá como renda mensal o equivalente ao resultado da média dos últimos 12 (doze) meses de remuneração de contribuição.



§ 5º. ...........................



Art. 39. ......................



I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do art. 149 da Constituição Federal, igual a 11% (onze por cento) incidente sobre a totalidade da base de contribuição;



II – .............................



III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, com percentual apontado em cada reavaliação atuarial, calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos. A reavaliação atuarial deverá ser aprovada anualmente através de Lei Municipal;’

IV - .................................



V – ..................................



VI - ..................................



VII –.................................



VIII –...............................



IX –.................................



§ 1º. ................................



§ 2º. Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, facultando ao servidor optar, de forma expressa, pelo desconto sobre remunerações variáveis e parcelas percebidas em decorrência de exercício de cargos em comissão ou de função de confiança.

§ 3º. ..................................



Art. 40. Considera-se remuneração de contribuição, para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida ao segurado a título remuneratório pelo exercício do cargo com valor fixado em lei, acrescido das vantagens permanentes do cargo, décimo terceiro vencimento e proventos de aposentadoria e pensão.



Art. 50................................



Parágrafo único. Os recursos do FUNSEM, representados por disponibilidades financeiras, devem ser depositados em contas próprias, em instituições financeiras bancárias devidamente autorizadas a funcionar no País, pelo Banco Central do Brasil, controlados e contabilizados de forma segregada dos recursos do ente federativo.



Art. 59. .............................



VI - pagamento de diárias, conforme Lei Municipal vigente.



Art. 63. Deverão ser convocados, para reunirem-se, pelo menos uma vez por mês, todos os membros do Conselho Curador, sendo que a reunião iniciar-se-á com um quorum mínimo de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos membros do Conselho Curador, cabendo-lhes especificamente:

Art. 67. O provimento do cargo de Diretor Executivo, nos termos desta Lei será de confiança, nomeado pelo Prefeito Municipal, escolhido pelo voto livre e direto dos segurados do FUNSEM, para mandato de 02 (dois) anos, permitida reeleição, com remuneração equiparada à atribuição de Diretor de Departamento do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, acrescido de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração do Diretor de Departamento, a título de gratificação da função.



§ 1º........................................



§ 2º........................................ 



§ 3°. O servidor eleito para o cargo de Diretor Executivo do FUNSEM, que tenha remuneração de seu cargo de origem superior ao do Diretor de Departamento do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, poderá optar pelo valor de seus vencimentos, acrescido de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração do Diretor de Departamento, a título de gratificação da função.

Seção II

DO ENTE FEDERATIVO

Art. 78A. Incumbe ao ente federativo, manter registro individual atualizado dos segurados do RPPS, promovendo recadastramento anual, devendo repassar todas as informações ao FUNSEM, até o mês de fevereiro de cada ano, contendo as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

II - matrícula e outros dados funcionais;

III - remuneração de contribuição, mês a mês;

IV - valores mensais de contribuição do segurado;

V - valores mensais da contribuição do ente federativo;

VI - contribuição de outros órgãos previdenciários, inclusive do regime geral de previdência social (INSS), que comprove o tempo de contribuição, para fins de aposentadoria.

Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados, serão disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado.



Art. 85. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes, em fruição na data de publicação da Emenda Constitucional n.° 41/2003, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo artigo anterior, serão reajustados, a partir da vigência desta Lei, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensão de acordo com a legislação vigente.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de janeiro de 2010.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

LURDES JONER ENZWEILER

Secretária Interina de Administração


